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ADMISSÃO DE NOVOS COOPERADOS NA UNIMED VALE DO SÃO FRANCISCO COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO 

O Conselho de Administração da Unimed Vale do São Francisco - Cooperativa de Trabalho Médico, em 

observância à Lei Federal n2  5.764/1971, ao seu Estatuto Social, ao disposto em Regimento Interno e 

no Edital de Abertura de Vagas para Admissão de Novos Cooperados na Unimed Vale do São Francisco 

de 25/05/2023, o qual estabeleceu os requisitos e regras para escolha dos médicos a serem admitidos, 

- torna público o resultado do processo, parabenizando os aprovados nesta seleção. 

CANDIDATO CRIWPE ESPECIALIDADE RQE 
TOTAL 

PONTUAÇÃO 
ANÁLISE 
CONAD 

Fabrícia de Jesus da Silveira 

Morais 

30.617 Pediatria 11662 82 pontos APROVADO 

Marcele Rodrigues Gama 25.672 Pediatria 12685 80 pontos APROVADO 

Renato Alves da Silva 28.320 Pediatria 8975 76 pontos PONTUAÇÃO 

A MENOR 

Flávia Jerônimo da Silva 21.312 Cardiologia 

pediátrica 

12725 95 pontos APROVADO* 

* A candidata solicitou ecocardiografia pediátrica, porém não anexou RQE da área de atuação em ecocardiografia 

O candidato aprovado no processo seletivo de novos cooperados deverá submeter-se ao Curso de 

Cooperativismo e Sistema Unimed, a ser ministrado pela própria Unimed Vale do São Francisco ou 

instituição por ela indicada, onde se exigirá pontuação mínima de 70% (setenta por cento). A ausência 

do candidato neste Curso suscitará sua desclassificação. Além disto, deverão realizar a integralização 

de suas cotas-parte no Capital Social no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil) de forma a vista e 

proceder à assinatura da Ficha de Matrícula da Cooperativa. 

O início das atividades dos novos cooperados será condicionado à integralização das suas cotas-partes, 

à assinatura da ficha de matrícula e à finalização do ato de cooperação, bem como ao treinamento de 

sistemas, faturamento e demais orientações pelo Relacionamento com Cooperado (GRCO), findo o 

qual ser-lhe-ão fornecidos os acessos necessários ao início do atendimento dos 

pacientes/beneficiários. 

Petrolina, 28 de junho de 2022 

Dr. Anto lo afae de Oliveira Brito 
Conselheiro de Administração 
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